
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 

"Vereador Rubens Xavier de Lima" 

Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 	/2023. 

   

Indico a Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente 

encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que em contato com o 

setor competente, solicite a indenização aos motoristas servidores municipais 

que realizam locomoção fora do município para as suas refeições. 

Justificativa 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista que os motoristas não 

possuem horário para retornar ao município e muito menos algum auxílio para 

realizar as refeições enquanto estão prestando serviços a Prefeitura. 

Desta forma, solicito os estudos ao pagamento da indenização aos 

motoristas, conforme acima exposto. 

Sala das Sessões, Vereador Raimundo de Almeida Lima, em 03 de fevereiro 

de 2023. 
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